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do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.942/2018
de 19 de Outubro de 2018.

“Dispõe sobre transposição recursos 
dentro da mesma categoria de 
programação”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente o disposto no Inciso IV do Art. 4º da Lei nº 
1.915, de 20 de Dezembro de 2017 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Nos termos do Inciso VI do Art. 4º da Lei 
Municipal nº 1.915, de 20 de Dezembro de 2017 - LOA, fica 
transposto o valor de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos 
reais) para as seguintes dotações do orçamento vigente:
LOCAL: 02	 EXECUTIVO

02 04 01	  GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Ficha:93	 06.182.0017.2016.0000 manutenção da segurança 
pública 1.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 05 01	  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Ficha:106 15.452.0019.2018.0000 manutenção do departamento de 
obra 6.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 08 02	  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha:183 10.302.0028.2027.0000 media e alta complexidade 
ambulatorial 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 08 03	  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Ficha:202 10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 3.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

Ficha:203 10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 1.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

02 09 03	  ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha:264 12.361.0034.2035.0000 manutenção do ensino fundamental 
10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 09 07	  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha:294 12.306.0036.2043.0000 manutenção da merenda escolar 
54.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 10 01	  DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Ficha:307 27.812.0037.2045.0000 manutenção do esporte e lazer 
5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 10 02	  DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha:316 13.392.0038.2046.0000 manutenção da cultura e do turismo 
10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 11 02	  FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha:348 08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de assistência 
s 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 11 03	  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Ficha:353 08.244.0041.2051.0000 manutenção do fundo municipal 
500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL.........................................R$ 100.500,00

Art. 2º - O valor constante no artigo anterior será 
coberto com a transposição de recurso proveniente das 
seguintes dotações orçamentárias:
LOCAL: 02	 EXECUTIVO

02 04 01	 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Ficha: 96	  06.182.0017.2016.0000 manutenção da segurança 
pública -1.000,00

3.3.95.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

02 05 01	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Ficha: 107	 15.452.0019.2018.0000 manutenção do departamento 
de obra -6.000,00

3.3.95.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

02 08 02	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 179	  	 10.302.0028.2027.0000 media e alta complexidade 
ambulatorial -3.000,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL D

Ficha: 180	 10.302.0028.2027.0000 media e alta complexidade 
ambulatorial -2.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

02 08 03	 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Ficha: 201	 10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 
-4.000,00
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3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

02 09 03	 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 267	 12.361.0034.2035.0000 manutenção do ensino 
fundamental -10.000,00

3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCO

02 09 07	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 295	 12.306.0036.2043.0000 manutenção da merenda 
escolar -54.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 10 01	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Ficha: 305	 27.812.0037.2045.0000 manutenção do esporte e 
lazer -5.000,00

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTI

02 10 02	 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha: 314	 13.392.0038.2046.0000 manutenção da cultura e do 
turismo -10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 11 02	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 343	 08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de 
assistência -5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 11 03	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Ficha: 357	 08.244.0041.2051.0000 manutenção do fundo 
municipal -500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL.........................................R$ 100.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de 
Outubro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação 
nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.943/2018
de 19 de Outubro de 2018.

“Dispõe sobre prazo para execução 
de reformas e construções no 
cemitério municipal e dá outras 
providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a municipalidade executará ampla 
limpeza no cemitério municipal, como preparativo para o 
dia de “finados”, no dia 02 de novembro de 2018;

Considerando que necessário se faz a fixação de prazo 
para que particulares realizem as reformas e construções, 
no referido próprio municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º - Com exceção dos serviços de limpeza 
e pintura, as reformas e construções de túmulos no 
cemitério municipal serão permitidas somente até o dia 
26 de outubro de 2018.

Art. 2º - Após essa data a municipalidade executará 
ampla limpeza no cemitério e seu entorno, com a retirada 
de lixo e entulhos.

Art. 3º - Os serviços de limpeza e pintura de túmulos 
serão permitidos até o dia 01 de novembro, véspera do 
dia de “finados”.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de 
Outubro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação 
nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 041/2017 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro 
às Empresas: ELO TECH TECNOLOGIA E COMERCIO 
LTDA - ME no valor de R$ 4.380,00; SANDRO JOSE DE 
PAIVA & CIA LTDA - EPP no valor de R$ 6.390,00; SILVIO 
VIGIDO - ME no valor de R$ 3.096,00; LUANA SALLES 
DE LIMA ME no valor de R$ 300,00; M M SA COMERCIAL 
LTDA no valor de R$ 4.006,00; PHILIPS MEDICAL 
SYSTEMS LTDA no valor de R$ 22.341,00; ATHOMOZ 
– COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI 
no valor de R$ 14.640,00 e MEGA MED PRODUTOS 
E SERVICOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 
5.949,00.

Capela do Alto, 18 de Outubro de 2018.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 082/2018

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 046/2018 – Registro de 
Preços

OBJETO: Eventual e Futura contratação de empresa 
especializada em locação de som, palco e iluminação 
com fornecimento de mão de obras, para os eventos do 
Departamento de Cultura do município de Capela do Alto.

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/10/2018

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 16 de Outubro de 2018.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal
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